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▪  Produtos embalados, vendidos a granel ou in 

natura, devem dotar-se de rótulo contendo a 

informação, em destaque, no painel principal e 

em conjunto com o símbolo uma das seguintes 

expressões: "(nome do produto) transgênico", 

"contém (nome do ingrediente ou ingredientes) 

transgênico(s)" ou "produto produzido a partir 

de (nome do produto) transgênico"; 

 

▪ O símbolo presente na  

embalagem é representado  

pela letra T no interior  

de um triângulo amarelo. 

 

COMO SABER SE UM ALIMENTO É 

TRANSGÊNICO? 

▪ Os efeitos provocados por alimentos 
geneticamente modificados sobre a saúde são 
geralmente comparáveis aos riscos 
conhecidos associados aos alimentos 
convencionais.  
 
▪   Apesar de não haver evidências sobre essa 
ação direta do gene, não se deve descartar a 
realização de estudos sobre os organismos 
geneticamente modificados e potenciais riscos 
diretos e indiretos sobre a saúde da 
população. 
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▪ Toxicidade; 

 

▪ Alergenicidade; 

 

▪ Efeitos antinutrientes; 

 

▪ Possibilidade de transferência horizontal de 

genes; 

 

▪ Risco de rápido desenvolvimento de 

resistência às toxinas implantadas no 

transgênico por insetos fitófagos, bactérias, 

fungos e outras pragas devido à pesada 

pressão seletiva; 

 

▪ Perda da eficiência do transgênico resistente 

a pragas em razão do cultivo extensivo das 

variedades geneticamente modificadas por 

muitos anos. 

 

POSSÍVEIS RISCOS: 

  

▪ Permite o aumento da produção; 

 

▪ Reduz as perdas pós-colheita; 

 

▪ Obtém-se culturas mais tolerantes ao estresse 

ambiental; 

 

▪ Pode-se melhorar o valor nutricional; 

 

 Oferece▪ maior resistência a herbicidas, pragas 

e ou doenças. 

 

VANTAGENS: 

 

Também conhecidos como alimentos 

geneticamente modificados, os alimentos 

transgênicos são aqueles que sofrem algum 

tipo de modificação em seus genes.  

 

O QUE SÃO ALIMENTOS 
TRANSGÊNICOS? 

 

COMO ESSAS MODIFICAÇÕES 
ACONTECEM? 

 

Através da 

engenharia 

genética 

 

Transferência de genes de 

um organismo para outro 

Obtenção de um organismo 

geneticamente modificado 

(transgênico) com 

características modificadas 

pelos genes introduzidos  

Isso acontece pois os organismos 

adquirem um conjunto de novas 

qualidades devido às modificações 

sofridas, incluindo instabilidade e seus 

efeitos regulatórios sobre os genes 

vizinhos! 

 

 

Isso acontece devido à transferência de 

genes, possibilitando que um organismo 

contenha características modificadas 

codificadas pelo gene ou pelos genes 

introduzidos, tornando-os mais resistentes, 

e melhorando seu teor nutricional! 

 

 

▪ A soja e o milho geneticamente modificados são 

os mais extensivamente cultivados, tendo como 

principais características introduzidas a tolerância 

ao herbicida e a resistência a insetos. 
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